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FÓRUM DE ENTIDADES QUE ACOMPANHARÁ A TRAMITAÇÃO DO PROJETO DO 
PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL  DE PORTO 
ALEGRE – PDDUA. 
 

EMENDA Nº 147 
  
Anexo das Alturas (ANEXO 1.1) 
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JUSTIFICATIVA  
  
 A presente proposta de Emenda foi apresentada pelo Senhor Christiano Ribeiro , representante do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMAM. 
 
 
           O Conselho Municipal do Meio Ambiente ap óia a proposta original da SPM, no que se 
refere ao limite de alturas, repudiando a que foi e ncaminhada à Câmara de Vereadores. Trata-
se de grande avanço à gestão do desenvolvimento urb ano, acolhido integralmente pela 
sociedade civil organizada. 
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COORDENADORA 

 


